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Obieto:
óall"tiro da presente solicitação de adesão é o interesse pelo Registro de Preços para contratação

de sârviços àe locação de máquinas de impressão para atender as necessidades da Secretaria
v Municipalde Saúde do Município de Riachuelo/Se.

Relatório:
o rulvoo MUNICIPAL DE SAUDE, vislumbrando a adesão para aquisição com fornecimento parcelado

de Registro de preços para contratação de serviços de locação de máquinas de impressão para

atender as suas neãessidades, vem por meio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo

exímio para implementação de procedimento licitatório para aquisição do referido objeto pretendido, vem

inÍormar que a'prefeiturá Municipal de Monte AIegre de Sergipe/Se, tem publicado e Homologado Pregão

Eletrônico no}1t2}21-, por meiode Ata de Registro de Preços no 01/2021, dos mesmos itens objeto de

nossa necessidade.
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JUST!FICATIVA

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, apresenta-se justificativa para adesão a Ata de

Registro de preços concernente ao Pregão Eletrônico no01/2021, administrado pela Prefeitura Municipal

de-Monte Alegre de Sergipe/Se, bem como, de conformidade com o estabelece Decreto Municipal

no27112017 e 27112017 .

Portanto, valendo-nos da legislação em vigor que permite a utilização do respectivo procedimento por

qualquer Orgão ou Entidade da que não tenha participado do respectivo certame

licitatório leia-se, neste caso,
ão solicitante ao órgão gerenciados do procedimento

0112021 mediante prévia consulta Pelo
licitatório, a adesão no resPectivo certame, ou seja, utilização desse procedimento licitatório Para

processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do Orgão solicitante.

DA FUNDAMENTACÃO:

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre

eles, consultar o órgão demandante da viabilidade de adesão ao respectivo procedimento, comprovar

tuã'a aoesão trará íantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgâo gerenciador da Ata de

Registro de preços, f.r.!r" este Indique os possíveis_fornecedores e os preços a serem praticados,

facultado ao fornecedor beneficiário aceiiar fornecer ou não ao Órgão solicitante, sobre tudo, que o futuro

compromisso não jr"poiqr" as obrigações anteriormente assumidas, que a contratação por orgão não

participante do certame exceda , .", por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de

preços do orgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas assertivas, como podemos assim

destacar:
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possibilidade de adesáo.

órqãos participantes.

As

o

o
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vemos então, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispóe o artigo 15 inciso ll da lei

8.666/93.
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Art.15. As compras. sempre que possível. deverão:(Requlamento)

!l- ser processadas através de sistema de reoistro de precos:

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes" no seu livro Sistema Registro de Preços e Pregão, 2a edição, Editora Fórum.

frequente. daqui a alqum tempo. cada órqão vai proceder apenas licitacões esDecíficâs. obiêtos não

comuns. como obras, veículo de representacão. servicos de informática. A racionalizacão dos

Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já

v pacificado pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordão 2712002.

TCU- PIenário. Auditoria. Acordão 67/2000.

porque em todas as três a quantidade de 100 unidades foi licitada:

d) é seu dever comprovar no processo- como em oualquer licitacão. oue o DreÇo de aouisicão é

compatível com o de mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitações impostas ao

respectivo ato, não apenas por conveniência, mas tão somente pela realidade fática de adequação ao

ordenamento jurídico brasilei ro.

DA ECONOMICIDADE:

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que

estabelece a legislaçâo em vigor, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e benefícios

trazidos por tal Procedimento.
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Pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, demandada por

este Município, haja vista, a permissibilidade que a legislação em vigor nos impõe, é imperiosc afirmar,
que nosso Município contrairia economia significativa para aquisição dos bens objeto da aquisição em

comento, podemos afirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na

utilização àe recursos humanos, de maneira a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos especíÍicos
aos piocedimentos licitatórios, ou, seja publicação, sessões para julgamento de propostas, ofertas de

lances, potenciais recursos administrativos, julgamento de habilitação, potênciais recursos

administrativos sobre habilitação, enfim, procedimentos que necessitam da atenção e emprego de

recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimentos

licitatórios.

Riachuelo/Se, 31 de maio de 202'1.

lzaura Maria Ferreira
da CPL

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer

dúvida nosso município terá um ganho significativo com a respectiva adesão, como pode ser extraído

dos documentos em anexo, orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro dê Preços O112O21,

bem como, ou seja, em todas as situações pode ser observada a vantagem que obteremos com a

adesáo da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe/Se.

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a'carona" na Ata de Registro de Preços da
prefeitura de Monte Alegre de Sergipe/Se, poderá oconer na contratação dos produtos/serviços por ela

licitados, tudo conforme preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, clc o artigo22o do decreto no

7.gg2113, de 23 de janeiro de 20'13, e diante das consideraçóes apresentadas, expomos a prêsente

solicitaçáo para ratifióação da Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde, e posteriores procedimentos

para proceder à devida contratação.

V

Secretário u pal de Saúde


